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Isenta de recolhimento do ICMS, inclusive sobre importação, os medicamentos, produtos e
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

 

Palácio Domingos Martins 

Av. Américo Buaiz, 205, 7º Andar, Gab. 703. Enseada do Suá – Vitória/ES, 29.050-950 

E-mail: alexandrexambinho@al.es.gov.br – Telefone: (27) 3382-3521 

PROJETO DE LEI  
 

Isenta de recolhimento do ICMS, inclusive sobre 

importação, os medicamentos, produtos e equipamentos 

médicos e hospitalares que estejam relacionados à pandemia 

do coronavírus, até o mês de setembro de 2020, e adota 

outras providências. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam isentos de recolhimento do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS), inclusive sobre importação, os medicamentos, 

produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam relacionados à pandemia 

do coronavírus, até o mês de setembro de 2020. 

 

Parágrafo único. A isenção a que se refere o caput deste artigo não implica 

em direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 

Art. 2º O Governo do Estado do Espírito Santo editará decreto contendo as 

NCM - Nomenclatura Comum do Mercosul dos medicamentos, produtos e 

equipamentos médicos e hospitalares beneficiados. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, 21 de abril de 2020. 

 
ALEXANDRE XAMBINHO 

ALEXANDRE ARAUJO MARÇAL 

DEPUTADO ESTADUAL – REDE 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL ALEXANDRE XAMBINHO 

 

Palácio Domingos Martins 

Av. Américo Buaiz, 205, 7º Andar, Gab. 703. Enseada do Suá – Vitória/ES, 29.050-950 

E-mail: alexandrexambinho@al.es.gov.br – Telefone: (27) 3382-3521 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O CORONA VIRUS PANDEMIA GRAVE QUE VEM ASSOLANDO O 

PLANETA E QUE A PASSOS LARGOS VEM AUMENTANDO A CADA DIA 

NO PAIS E SEM UMA DATA ESPECIFICA SEGUNDO ESPECIALISTAS 

PARA QUE POSSA AMENIZAR SEUS EFEITOS, VEM CAUSANDO PÂNICO 

ENTRE AS PESSOAS E CONSEQUENTEMENTE MEDIDAS QUE POSSAMOS 

TOMAR PARA O FUTURO. 

 

 

VISANDO ASSIM A DIMINUIÇÃO DO IMPACTO FINANCEIRO NESSE 

GRUPO QUE APRESENTO A PRESENTE PROPOSIÇÃO NO SENTIDO 

ISENTAR DE ICMS OS MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES QUE ESTEJAM RELACIONADOS À 

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS EM QUE PERMANECER A DECLARAÇÃO 

DE PANDEMIA DO COVID - 19 PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 

SAÚDE.  

 

PEÇO O APOIAMENTO AO PRESENTE PROJETO DE LEI DOS DEMAIS 

PARES DESTA CASA DE LEIS PARA A APROVAÇÃO DA PRESENTE 

MATÉRIA.  
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  abril de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
-  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada. 
 
 
 

Vitória, 25 de  abril de 2020.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 27 de  abril de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Publique-se. Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Saúde e de Finanças. 
 
 
 

Vitória, 4 de  maio de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior (Ales Digital) - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
À DR para elaboração de estudo de técnica. 
 
 
 

Vitória, 5 de  maio de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica   
Ação Realizada: Análise  

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 13 de  maio de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
 

 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no 

endereço eletrônico http://www3.al.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3700330030003600350035003A005400

fls. 9



 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 262/2020 à técnica legislativa, às normas 

gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 

27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

“PROJETO DE LEI Nº 262/2020 

 

Isenta de recolhimento do ICMS, inclusive 

sobre importação, os medicamentos, produtos 

e equipamentos médicos e hospitalares que 

estejam relacionados à pandemia do 

coronavírus, até o mês de setembro de 2020, e 

adota outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Ficam isentos de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação – ICMS, inclusive sobre importação, os medicamentos, produtos e 

equipamentos médicos e hospitalares que estejam relacionados à pandemia do coronavírus, 

até o mês de setembro de 2020. 

 

Parágrafo único. A isenção a que se refere o caput deste artigo não implica o direito à 

restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 

Art. 2º O Governo do Estado do Espírito Santo editará decreto contendo a Nomenclatura 

Comum do Mercosul (NCM) dos medicamentos, produtos e equipamentos médicos e 

hospitalares beneficiados. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 21 de abril de 2020. 

 

ALEXANDRE XAMBINHO 

DEPUTADO ESTADUAL – REDE 

 

Em 13 de maio de 2020. 

 

_______________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 
Ayres/Ernesta 

ETL nº 220/2020 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Preparar Parecer  

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de parecer técnico, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, no Projeto de Lei
Nº 262/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda, designada na Setorial Legislativa, com observância do
art. 16 do Ato nº 964/2018. (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018) 
 
 
 

Vitória, 28 de  maio de 2020.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria   
Ação Realizada: Distribuir  

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de parecer técnico, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, no Projeto de Lei
Nº 262/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda 
 
 
 

Vitória, 28 de  maio de 2020.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador (Ales Digital) - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT 
 
 
 

Vitória, 2 de  junho de 2020.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior (Ales Digital) - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 262/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 
 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

PARECER TÉCNICO 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 262/2020 

AUTOR: Deputado Alexandre Xambinho 

EMENTA: Isenta de recolhimento do ICMS, inclusive sobre importação, os 

medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam 

relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020, e adota 

outras providências. 

 

1. RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 262/2020, de autoria do Exmo. Deputado Alexandre 

Xambinho, que tem por objetivo isentar de recolhimento do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inclusive sobre importação, 

os medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam 

relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020, nos 

seguintes termos: 

Art. 1º Ficam isentos de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inclusive sobre 
importação, os medicamentos, produtos e equipamentos médicos e 
hospitalares que estejam relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês 
de setembro de 2020.  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
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Parágrafo único. A isenção a que se refere o caput deste artigo não implica o 
direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.  

Art. 2º O Governo do Estado do Espírito Santo editará decreto contendo a 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) dos medicamentos, produtos e 
equipamentos médicos e hospitalares beneficiados.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

O projeto foi protocolado no dia 25/04/2020 e lido no expediente da Sessão 

Ordinária do dia 04/05/2020. Não consta, nos autos, até o presente momento, notícia 

da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, medida que não pode 

ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno da ALES (Resolução no. 

2.700/2009). 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa da fl. 10, 

ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração substancial 

no projeto de lei. 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 2.700/2009, 

proferiu o despacho da fl. 07, no qual admitiu a tramitação da proposição; entendendo, 

a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos demais vícios previstos na 

norma regimental. 

Em seguida, a propositura recebeu encaminhamento para esta Procuradoria 

Legislativa para análise e parecer, na forma do art. 3º, inciso XX, da Lei Complementar 

Estadual nº 287/2004, combinado com o art. 121 do Regimento Interno da ALES 

(Resolução nº 2.700/2009). Distribuída a matéria, coube-nos examiná-la e oferecer 

parecer técnico. 

É o relatório. 
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2.  FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

2.1.1 - Competência legislativa para dispor sobre a matéria e para 

iniciar o projeto de lei  

Verifica-se a competência do Estado para legislar sobre a matéria, por se 

tratar de direito tributário e de imposto da competência Estadual, nos termos do art. 24, 

inciso I, e art. 155, inciso III, ambos da Constituição da República, in verbis: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
I-direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

 

Art.155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal Instituir impostos sobre: 
(...) 
II-operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 
 
(original sem destaque) 

 

Tendo como parâmetro a Constituição Estadual, verifica-se também a 

competência estadual, conforme o art. 55, inciso I, in verbis: 

Art.55. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do 
Estado, dispor sobre as matérias de competência do Estado, especialmente 
sobre: 
I-tributos, arrecadação e distribuição de rendas; 
(original sem destaque) 

 

Com arrimo dos preceitos constitucionais mencionados acima já asseverou o 

Supremo Tribunal Federal: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA. INICIATIVA LEGISLATIVA.  
1. A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do 
processo legislativo em matéria tributária.  
2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF - RE: 362573 MG , 
Relator: Min. EROS GRAU, Data de Julgamento: 26/06/2007, Segunda Turma, 
Data de Publicação: DJe-082 DIVULG 16-08-2007 (negritei) 

 

 

O art. 61, §1º, alínea b, da CF/88 determina serem de iniciativa reservada do 

Presidente da República as leis que disponham sobre “organização administrativa e 

judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

administração dos Territórios” 

O Pretório Excelso tem como posicionamento já sedimentado que a 

exclusividade em iniciar o processo legislativo sobre matéria tributária se aplica apenas 

em relação às leis dos Territórios Federais: 

 

a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do 
processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, 
por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta 
interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de 
instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma 
constitucional explicita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito 
tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, 
não se equipara, especialmente para os fins de instauração do respectivo 
processo legislativo, ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado.1 
 
(...). Processo Legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de 
inciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, 
“b”, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios 
Federais.2 

 

Portanto, no âmbito da União, Estados-membros, DF e Municípios, a 

iniciativa de leis sobre matéria tributária é concorrente entre os Chefes do Executivo e 

os membros do Legislativo. 

 
1 STF. ADI 724-MC, rel. Min. Celso de Mello. 
2 STF. ADI n. 3.205, rel. Min. Sepúlveda Pertence. 
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Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal também é no 

sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada, por traduzirem matéria de exceção, 

não podem ser ampliadas por via hermenêutica, sob pena de esvaziar a atividade 

legislativa autônoma no âmbito dos entes federados. 

Logo, no caso em análise, deve-se aplicar o entendimento jurisprudencial do 

Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 
1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO 
AMAZONAS. (...) Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada 
não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública local. Não 
procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só 
poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses de 
limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus 
clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil - matérias relativas 
ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que 
se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 
(...)3 (original sem destaque) 

 

Assim, no que diz respeito à iniciativa parlamentar para deflagrar o presente 

procedimento legislativo, não se pode cogitar de inconstitucionalidade. 

Por outro lado, conforme já explanado, o ICMS é imposto estadual, de 

competência dos Estados, nos termos do que preconiza o artigo 155, inciso II, da CF. 

Portanto, como o presente projeto de lei visa a estabelecer uma isenção 

tributária, não há falar em vício de inconstitucionalidade por incompetência ou por vício 

de iniciativa, pelas razões supracitadas. 

 

2.1.2 - Espécie normativa 

 
3 STF. ADI 3394, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007) 
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O artigo 61, inciso III, da Constituição Estadual, prevê como uma das 

espécies normativas a Lei Ordinária. Nesse mesmo sentido, dispõe o artigo 141, inciso 

II, do Regimento Interno.  

Logo, verifica-se a compatibilidade da presente proposição com os textos 

normativos citados. 

 

2.1.3 – Regime inicial de tramitação da matéria, quorum para sua 

aprovação e processo de votação 

O referido projeto de lei deve seguir o procedimento ordinário, conforme 

preceitua o artigo 148, inciso II do Regimento Interno  (Resolução nº 2.700/2009). 

No que diz respeito ao quórum de aprovação, consoante o artigo 194 do 

Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009), é necessária a maioria simples dos 

membros desta Casa de Leis, desde que presente a maioria absoluta dos Deputados. 

Quanto ao processo de votação a ser utilizado, segundo a inteligência do 

artigo 200, inciso I, do Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009), o processo a ser 

utilizado é o simbólico. 

Por fim, quanto à discussão e votação, ressalta-se que deverá ser 

observado o contido no art. 150, do Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009). 

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato 

normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição 

Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo está em 

consonância com as regras e princípios constitucionais. 
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No caso vertente, cuida-se de proposição legislativa que tem por objetivo 

isentar de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inclusive sobre importação, os 

medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam 

relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020.  

Ocorre que existe incompatibilidade entre o projeto de lei em exame e o art. 

155, § 2º, inciso XII, alínea g, da CF; na medida em que, segundo a norma 

constitucional, a concessão e a revogação de benefícios fiscais de ICMS devem ser 

precedidas de deliberação conjunta entre os Estados e o Distrito Federal, conforme 

regulado em lei complementar. 

A matéria é regulada pela LC nº 24/1975, a qual dispõe que a “deliberação 

conjunta” toma a forma de convênio celebrado no âmbito do Conselho Nacional de 

Política Fazendária – CONFAZ, órgão composto pelos diversos representantes das 

Fazendas Públicas Estaduais. 

Assim, as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais, em matéria de 

ICMS, para serem concedidos, dependem da edição de um convênio que reflita a 

concordância de todos os Estados da Federação e do Distrito Federal, para que este 

tributo seja uniforme no território nacional; evitando, assim, o que se convencionou 

chamar de “guerra fiscal”. 

Segundo a LC nº 24/1975, a concessão de benefícios fiscais relativos ao 

ICMS dependerá sempre de decisão unânime dos Estados; e a sua revogação, de 

aprovação de quatro quintos, no mínimo, dos representantes presentes. 

Conforme o rito traçado na lei, no prazo de 10 dias contados da data final da 

reunião em que o convênio haja sido firmado, a resolução nela adotada será publicada 

no Diário Oficial da União; após a qual, os Poderes Executivos de cada Estado 
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disporão de 15 dias para publicar decreto ratificando ou não os convênios celebrados, 

considerando ratificação tácita a ausência de manifestação no prazo. 

A não ratificação pelo Poder Executivo de qualquer unidade da federação 

implicará rejeição do convênio que houver estabelecido incentivo fiscal de ICMS. 

Até 10 dias após o término do prazo para ratificação, será publicada 

novamente no Diário Oficial da União a informação acerca da ratificação ou rejeição do 

convênio. 

Nestes termos, a instituição de incentivo fiscal de ICMS sem suporte em 

convênio celebrado no âmbito do CONFAZ padece de vício de inconstitucionalidade 

material, por afrontar o art. 155, § 2º, inc. XII, alínea g, da Constituição Federal. A 

propósito, esse é o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal: 

ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE ISENÇÕES, 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA 
RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO COMO PRESSUPOSTO 
LEGITIMADOR DA OUTORGA, PELO ESTADO-MEMBRO OU PELO 
DISTRITO FEDERAL, DE TAIS EXONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS – PERFIL 
NACIONAL QUE QUALIFICA A ESTRUTURA JURÍDICO-NORMATIVA DO 
ICMS – A EXIGÊNCIA DE CONVÊNIO INTERGOVERNAMENTAL COMO 
LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL AO PODER DE EXONERAÇÃO FISCAL DO 
ESTADO-MEMBRO/DISTRITO FEDERAL EM TEMA DE ICMS – RECEPÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/75 PELA VIGENTE ORDEM 
CONSTITUCIONAL – O SIGNIFICADO DA IMPRESCINDIBILIDADE DO 
CONVÊNIO INTERESTADUAL NA OUTORGA DE ISENÇÕES, INCENTIVOS 
E BENEFÍCIOS FISCAIS REFERENTES AO ICMS – DOUTRINA – 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – INSTITUIÇÃO, PELO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DE REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO 
EM MATÉRIA DE ICMS QUE CULMINA POR INSTAURAR SITUAÇÃO DE 
APARENTE “COMPETIÇÃO FISCAL INCONSTITUCIONAL” LESIVA AO 
ESTADO DO AMAZONAS E A SEU POLO INDUSTRIAL – MEDIDAS QUE SE 
REFEREM À PRODUÇÃO DE “TABLETS” – POSSÍVEL TRANSGRESSÃO, 
PELOS DIPLOMAS NORMATIVOS PAULISTAS, AO ART. 152 DA 
CONSTITUIÇÃO, QUE CONSAGRA O “PRINCÍPIO DA NÃO-
DIFERENCIAÇÃO TRIBUTÁRIA” – PRECEDENTE DO STF – MEDIDA 
CAUTELAR REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE ORDEM TRIBUTÁRIA – 
INADMISSIBILIDADE – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE 
RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO – A existência de convênios 
interestaduais celebrados em atenção e em respeito à cláusula da reserva 
constitucional de convênio, fundada no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da 
Constituição da República, traduz pressuposto essencial legitimador da válida 
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concessão, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de benefícios, 
incentivos ou exonerações fiscais em tema de ICMS. – Revela-se 
inconstitucional a concessão unilateral, por parte de Estado-membro ou do 
Distrito Federal, sem anterior convênio interestadual que a autorize, de 
quaisquer benefícios tributários referentes ao ICMS, tais como, 
exemplificativamente, (a) a outorga de isenções, (b) a redução de base de 
cálculo e/ou de alíquota, (c) a concessão de créditos presumidos, (d) a 
dispensa de obrigações acessórias, (e) o diferimento do prazo para pagamento 
e (f) o cancelamento de notificações fiscais. Precedentes. 
INCONSTITUCIONALIDADES NÃO SE COMPENSAM – A outorga unilateral, 
por determinado Estado-membro, de benefícios de ordem tributária em tema de 
ICMS não se qualifica, porque inconstitucional, como resposta legítima e 
juridicamente idônea à legislação de outro Estado-membro que também se 
revele impregnada do mesmo vício de inconstitucionalidade e que, por resultar 
de igual transgressão à cláusula constitucional da reserva de convênio, venha 
a provocar desequilíbrios concorrenciais entre referidas unidades federadas, 
assim causando gravame aos interesses do Estado-membro alegadamente 
prejudicado. É que situações de inconstitucionalidade, porque reveladoras de 
gravíssima transgressão à autoridade hierárquico-normativa da Constituição da 
República, não se compensam entre si. Precedente.4 
 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS. ICMS. BENEFÍCIOS 
FISCAIS. NECESSIDADE DE AMPARO EM CONVÊNIO INTERESTADUAL. 
ART. 155, XII, G DA CONSTITUIÇÃO. Nos termos da orientação consolidada 
por esta Corte, a concessão de benefícios fiscais do ICMS depende de prévia 
aprovação em convênio interestadual, como forma de evitar o que se 
convencionou chamar de guerra fiscal. Interpretação do art. 155, XII, g da 
Constituição. São inconstitucionais os arts. 6º, no que se refere a “benefícios 
fiscais” e “financeiros-fiscais”, 7º e 8º da Lei Complementar estadual 93/2001, 
por permitirem a concessão de incentivos e benefícios atrelados ao ICMS sem 
amparo em convênio interestadual. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
parcialmente procedente.5 

Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Caráter normativo 
autônomo e abstrato dos dispositivos impugnados. Possibilidade de sua 
submissão ao controle abstrato de constitucionalidade. Precedentes. 3. ICMS. 
Guerra fiscal. Artigo 2º da Lei nº 10.689/1993 do Estado do Paraná. Dispositivo 
que traduz permissão legal para que o Estado do Paraná, por meio de seu 
Poder Executivo, desencadeie a denominada "guerra fiscal", repelida por larga 
jurisprudência deste Tribunal. Precedentes. 4. Artigo 50, XXXII e XXXIII, e §§ 
36, 37 e 38 do Decreto Estadual nº 5.141/2001. Ausência de convênio 
interestadual para a concessão de benefícios fiscais. Violação ao art. 155, §2º, 
XII,g, da CF/88. A ausência de convênio interestadual viola o art. 155, § 2º, 
incisos IV, V e VI, da CF. A Constituição é clara ao vedar aos Estados e ao 
Distrito Federal a fixação de alíquotas internas em patamares inferiores àquele 
instituído pelo Senado para a alíquota interestadual. Violação ao art. 152 da 

 
4 STF. ADI 4635 MC-AgR-Ref, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015. 

5 STF. ADI 3794, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011 
PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-01 PP-00014 
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CF/88, que constitui o princípio da não-diferenciação ou da uniformidade 
tributária, que veda aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, 
em razão de sua procedência ou destino. 5. Medida cautelar deferida.6 

Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 12, caput e parágrafo único, da Lei 
estadual (PA) nº 5.780/93. Concessão de benefícios fiscais de ICMS 
independentemente de deliberação do CONFAZ. Guerra Fiscal. Violação dos 
arts. 150, § 6º, e 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal. 1. É pacífica a 
jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal de que são inconstitucionais as 
normas que concedam ou autorizem a concessão de benefícios fiscais de 
ICMS (isenção, redução de base de cálculo, créditos presumidos e dispensa de 
pagamento) independentemente de deliberação do CONFAZ, por violação dos 
arts. 150, § 6º, e 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal, os 
quais repudiam a denominada “guerra fiscal”. Precedente: ADI nº 2.548/PR, 
Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ 15/6/07. 2. Inconstitucionalidade do art. 
12, caput, da Lei nº 5.780/93 do Estado do Pará, e da expressão “sem prejuízo 
do disposto no caput deste artigo” contida no seu parágrafo único, na medida 
em que autorizam ao Poder Executivo conceder diretamente benefícios fiscais 
de ICMS sem observância das formalidades previstas na Constituição. 3. Ação 
direta julgada parcialmente procedente.7 

 

Registra-se, ainda, que o fato de um ente da Federação descumprir a 

premissa constitucional de exigência de convênio não autoriza os demais entes a, 

invocando o direito à proteção da economia local, conceder, definitiva ou 

transitoriamente, o mesmo benefício. Esse também é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal: 

ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE ISENÇÕES, 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA 
RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO COMO PRESSUPOSTO 
LEGITIMADOR DA OUTORGA, PELO ESTADO-MEMBRO OU PELO 
DISTRITO FEDERAL, DE TAIS EXONERAÇÕES TRIBUTÁRIAS – PERFIL 
NACIONAL QUE QUALIFICA A ESTRUTURA JURÍDICO-NORMATIVA DO 
ICMS – A EXIGÊNCIA DE CONVÊNIO INTERGOVERNAMENTAL COMO 
LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL AO PODER DE EXONERAÇÃO FISCAL DO 
ESTADO-MEMBRO/DISTRITO FEDERAL EM TEMA DE ICMS – RECEPÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 24/75 PELA VIGENTE ORDEM 
CONSTITUCIONAL – O SIGNIFICADO DA IMPRESCINDIBILIDADE DO 
CONVÊNIO INTERESTADUAL NA OUTORGA DE ISENÇÕES, INCENTIVOS 

 
6 STF. ADI 3936 MC, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 19/09/2007, DJe-139 DIVULG 08-11-2007 
PUBLIC 09-11-2007 DJ 09-11-2007 PP-00030 EMENT VOL-02297-02 PP-00215. 

7 STF. ADI 1247, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 PUBLIC 
17-08-2011 EMENT VOL-02567-01 PP-00001. 
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E BENEFÍCIOS FISCAIS REFERENTES AO ICMS – DOUTRINA – 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – INSTITUIÇÃO, PELO 
ESTADO DE SÃO PAULO, DE REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO 
EM MATÉRIA DE ICMS QUE CULMINA POR INSTAURAR SITUAÇÃO DE 
APARENTE “COMPETIÇÃO FISCAL INCONSTITUCIONAL” LESIVA AO 
ESTADO DO AMAZONAS E A SEU POLO INDUSTRIAL – MEDIDAS QUE SE 
REFEREM À PRODUÇÃO DE “TABLETS” – POSSÍVEL TRANSGRESSÃO, 
PELOS DIPLOMAS NORMATIVOS PAULISTAS, AO ART. 152 DA 
CONSTITUIÇÃO, QUE CONSAGRA O “PRINCÍPIO DA NÃO-
DIFERENCIAÇÃO TRIBUTÁRIA” – PRECEDENTE DO STF – MEDIDA 
CAUTELAR REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE ORDEM TRIBUTÁRIA – 
INADMISSIBILIDADE – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE 
RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO – A existência de convênios 
interestaduais celebrados em atenção e em respeito à cláusula da reserva 
constitucional de convênio, fundada no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da 
Constituição da República, traduz pressuposto essencial legitimador da válida 
concessão, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de benefícios, 
incentivos ou exonerações fiscais em tema de ICMS. – Revela-se 
inconstitucional a concessão unilateral, por parte de Estado-membro ou do 
Distrito Federal, sem anterior convênio interestadual que a autorize, de 
quaisquer benefícios tributários referentes ao ICMS, tais como, 
exemplificativamente, (a) a outorga de isenções, (b) a redução de base de 
cálculo e/ou de alíquota, (c) a concessão de créditos presumidos, (d) a 
dispensa de obrigações acessórias, (e) o diferimento do prazo para pagamento 
e (f) o cancelamento de notificações fiscais. Precedentes. 
INCONSTITUCIONALIDADES NÃO SE COMPENSAM – A outorga 
unilateral, por determinado Estado-membro, de benefícios de ordem 
tributária em tema de ICMS não se qualifica, porque inconstitucional, 
como resposta legítima e juridicamente idônea à legislação de outro 
Estado-membro que também se revele impregnada do mesmo vício de 
inconstitucionalidade e que, por resultar de igual transgressão à cláusula 
constitucional da reserva de convênio, venha a provocar desequilíbrios 
concorrenciais entre referidas unidades federadas, assim causando 
gravame aos interesses do Estado-membro alegadamente prejudicado. É 
que situações de inconstitucionalidade, porque reveladoras de gravíssima 
transgressão à autoridade hierárquico-normativa da Constituição da República, 
não se compensam entre si. Precedente.8 

 

Portanto, em que pese a relevância social da proposição em tela, não 

encontra respaldo no ordenamento jurídico constitucional, em face dos argumentos 

aqui lançados. 

Sendo assim, em face do vício de inconstitucionalidade apontado, deixa-se 

 
8 STF. ADI 4635 MC-AgR-Ref, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015. 
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de analisar os demais aspectos do projeto de lei, uma vez que não há outro vício de 

inconstitucionalidade a ser apontado e não é possível sugerir emenda visando sanear o 

vício de inconstitucionalidade, nos termos do parágrafo único, do art. 16, do Ato n. 

964/2018. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, opina-se pela INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

do Projeto de Lei n.º 262/2020, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

Alexandre Xambinho, nos termos da fundamentação supra. 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Vitória, 02 de Junho de 2020. 

 

Liziane Maria Barros de Miranda 

Procuradora da Assembleia Legislativa ES 
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados. 
 
 
 

Vitória, 2 de  junho de 2020.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto (Ales Digital) - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral   
Ação Realizada: Prosseguir  

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo. 
 
 
 

Vitória, 17 de  junho de 2020.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI Nº 262/2020 

AUTOR(A): Alexandre Xambinho 

EMENTA: Isenta de recolhimento do ICMS, inclusive sobre importação, os 

medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam 

relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020, e adota 

outras providências. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 262/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Alexandre Xambinho, encaminhado a esta Procuradoria Geral para 

elaboração de parecer técnico, em atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento 

Interno (Resolução Nº 2.700/2009).  

Realizada a distribuição, a Sra. Procuradora designada ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 14/25), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 262/2020. 

Em 17/06/2020. 

 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 1 de  Dezembro de 2020.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 2ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 1 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Discussão Especial em 3ª Sessão                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 2 de  Dezembro de 2020.
 
 

Marcus Fardin de Aguiar 
Diretor de Processo Legislativo (Ales Digital) - 1090311 

 
 
 

Tramitado por, Marcus Fardin de Aguiar Matrícula 1090311
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer nas Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
ÁCecp,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  Dezembro de 2020.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares (Ales Digital) - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700380032003200390032003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 32



Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Em cumprimento à distribuição desta proposição pelo Exmo. Senhor Presidente da ALES, Dep. Erick Musso, constante às fls.
07 dos autos, remeto a matéria de autoria do Dep. Alexandre Xambinho para análise e parecer das seguintes Comissões
Permanentes:  
 
1. de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, na forma do art. 41 do Regimento Interno;  
 
2. de Saúde e Saneamento, na forma do art. 50 do Regimento Interno;  
 
3. de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na forma do art. 42 do Regimento
Interno.
 
 
 
 
 

Vitória, 5 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lara Maria Magalhães Bonjardim Silveira Serri 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes (Ales Digital) - 1736426 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                                
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição para Parecer (Justiça)                                                   
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Fevereiro de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição para Parecer (Justiça)                                                     
Ação Realizada: Designar Relator                                                                                     

Próxima Fase: Para Ciência e Emissão de Parecer
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Dr. Rafael Favatto,
 
Conforme distribuída, em reunião híbrida da CCJ em 23/02/2021, encaminhamos a proposição para ciência do Relator.
 
 
 
 
 

Vitória, 23 de  Fevereiro de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Para Ciência e Emissão de Parecer  
Ação Realizada: Ciente 

Próxima Fase: Para Providências (Comissão)
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Ciente, e acompanho pareceres elaborados pela Procuradoria, itens  10.2  e  12.2,  todos pela inconstitucionalidade  formal,
deste PL 262/20.
 
Por gentileza, incluir na pauta de reunião dessa C J.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  Março de 2021.
 
 

Dr. Rafael Favatto 
Deputado Estadual -  

 
 
 

Tramitado por, Vanilza Marques da Silva Matrícula 264361
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Para Providências (Comissão)  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Dr. Rafael Favatto,
 
De ordem, retornamos com a proposição ao Senhor Relator para informar que não consta nos autos a Minuta de Parecer,
razão pela qual não poderemos incluir na próxima Ordem do Dia. Que a minuta de parecer poderá ser elaborada pela
assessoria do Relator ou pela Procuradoria deste Poder. Se assim for, solicitamos que seja enviada à esta Comissão para
que proceda o envio dos autos à douta Procuradoria desta Casa de Leis.
 
 
 
 
 

Vitória, 5 de  Março de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Lisyanne Da Penha Amorim Bunjes Martins Matrícula 835703
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Ciente do despacho.
 
Por gentileza, enviar a douta Procuradoria para elaboração de Minuta de Parecer  pela INCONSTITUCIONALIDADE, 
do  PROJETO DE LEI Nº 262/2020, 
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Março de 2021.
 
 

Dr. Rafael Favatto 
Deputado Estadual -  

 
 
 

Tramitado por, Vanilza Marques da Silva Matrícula 264361
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Conforme requerido pelo relator da matéria Dep. Dr. Rafael Favatto, segue processo para elaboração de minuta de
parecer, nos termos do requerimento de fls. 38.
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Março de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO Matrícula 1667720
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração da minuta de parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, no Projeto de Lei
Nº 262/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda, com observância do art. 17, caput, do Ato da Mesa nº
964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018) 
 
 
 

Vitória, 25 de  Março de 2021.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência e Providências
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração da minuta de parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, no Projeto de Lei
Nº 262/2020, pela Sra. Procuradora Liziane Maria Barros de Miranda
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  Março de 2021.
 
 

Liziane Maria Barros de Miranda 
Procurador - 3624778 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Ciência e Providências  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
CJ
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  Abril de 2021.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 
SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 262/2020 

AUTOR: Deputado Alexandre Xambinho 

RELATOR: Deputado Dr. Rafael Favatto 

EMENTA: Isenta de recolhimento do ICMS, inclusive sobre importação, 

os medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam 

relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020, e adota 

outras providências. 

 

 

1.  RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 262/2020, de autoria do Exmo. Deputado 

Alexandre Xambinho, que tem por objetivo isentar de recolhimento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inclusive sobre 

importação, os medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que 

estejam relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020, 

nos seguintes termos: 

Art. 1º Ficam isentos de recolhimento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, 
inclusive sobre importação, os medicamentos, produtos e equipamentos 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380037003300390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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médicos e hospitalares que estejam relacionados à pandemia do 
coronavírus, até o mês de setembro de 2020.  

Parágrafo único. A isenção a que se refere o caput deste artigo não implica 
o direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas.  

Art. 2º O Governo do Estado do Espírito Santo editará decreto contendo a 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) dos medicamentos, produtos e 
equipamentos médicos e hospitalares beneficiados.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

O projeto foi protocolado no dia 25/04/2020 e lido no expediente da 

Sessão Ordinária do dia 04/05/2020. Não consta, nos autos, até o presente 

momento, notícia da publicação da matéria no Diário do Poder Legislativo – DPL, 

medida que não pode ser dispensada, nos termos do art. 149 do Regimento Interno 

da ALES (Resolução no. 2.700/2009). 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 

2.700/2009, proferiu o despacho da fl. 07, no qual admitiu a tramitação da 

proposição; entendendo, a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos 

demais vícios previstos na norma regimental. 

A Diretoria de Redação juntou o estudo de técnica legislativa da fl. 10, 

ofertando sugestões apenas no tocante à redação proposta, sem alteração 

substancial no projeto de lei. 

A Procuradoria da Casa manifestou-se pela INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL do projeto em apreço, nos termos do Parecer Técnico das fls. 14/25 e da 

manifestação do Procurador-Geral (fl. 28).  

O presente projeto veio a esta Comissão para exame e parecer, na forma 

do disposto no art. 41, inciso I, do Regimento Interno da ALES (Resolução nº 

2.700/09). 

É o relatório. 
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2.   PARECER DO RELATOR 

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

 

2.1.1 - Competência legislativa para dispor sobre a matéria e para 

iniciar o projeto de lei  

Verifica-se a competência do Estado para legislar sobre a matéria, por se 

tratar de direito tributário e de imposto da competência Estadual, nos termos do art. 

24, inciso I, e art. 155, inciso III, ambos da Constituição da República, in verbis: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
I-direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

 

Art.155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal Instituir impostos sobre: 
(...) 
II-operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior. 
 
(original sem destaque) 

 

Tendo como parâmetro a Constituição Estadual, verifica-se também a 

competência estadual, conforme o art. 55, inciso I, in verbis: 

Art.55. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do 
Estado, dispor sobre as matérias de competência do Estado, especialmente 
sobre: 
I-tributos, arrecadação e distribuição de rendas; 
(original sem destaque) 

 

Com arrimo dos preceitos constitucionais mencionados acima já 

asseverou o Supremo Tribunal Federal: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA 
TRIBUTÁRIA. INICIATIVA LEGISLATIVA.  
1. A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração 
do processo legislativo em matéria tributária.  
2. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF - RE: 362573 MG , 
Relator: Min. EROS GRAU, Data de Julgamento: 26/06/2007, Segunda 
Turma, Data de Publicação: DJe-082 DIVULG 16-08-2007 (negritei) 

 

 

O art. 61, §1º, alínea b, da CF/88 determina serem de iniciativa reservada 

do Presidente da República as leis que disponham sobre “organização administrativa 

e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

administração dos Territórios” 

O Pretório Excelso tem como posicionamento já sedimentado que a 

exclusividade em iniciar o processo legislativo sobre matéria tributária se aplica 

apenas em relação às leis dos Territórios Federais: 

 

a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração 
do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa 
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem 
comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação 
ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente 
derivar de norma constitucional explicita e inequívoca. O ato de legislar 
sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos 
de ordem fiscal, não se equipara, especialmente para os fins de 
instauração do respectivo processo legislativo, ao ato de legislar sobre 
o orçamento do Estado.1 
 
(...). Processo Legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de 
inciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, 
II, “b”, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios 
Federais.2 

 

Portanto, no âmbito da União, Estados-membros, DF e Municípios, a 

iniciativa de leis sobre matéria tributária é concorrente entre os Chefes do Executivo 

e os membros do Legislativo. 

Ademais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal também é no 

sentido de que as hipóteses de iniciativa reservada, por traduzirem matéria de 

                                                 
1 STF. ADI 724-MC, rel. Min. Celso de Mello. 
2 STF. ADI n. 3.205, rel. Min. Sepúlveda Pertence. 
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exceção, não podem ser ampliadas por via hermenêutica, sob pena de esvaziar a 

atividade legislativa autônoma no âmbito dos entes federados. 

Logo, no caso em análise, deve-se aplicar o entendimento jurisprudencial 

do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO 
ESTADO DO AMAZONAS. (...) Ao contrário do afirmado pelo 
requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer órgão da 
Administração Pública local. Não procede a alegação de que 
qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo 
Chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 
parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 
da Constituição do Brasil - matérias relativas ao funcionamento 
da Administração Pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. (...)3 
(original sem destaque) 

 

Assim, no que diz respeito à iniciativa parlamentar para deflagrar o 

presente procedimento legislativo, não se pode cogitar de inconstitucionalidade. 

Por outro lado, conforme já explanado, o ICMS é imposto estadual, de 

competência dos Estados, nos termos do que preconiza o artigo 155, inciso II, da 

CF. 

Portanto, como o presente projeto de lei visa a estabelecer uma isenção 

tributária, não há falar em vício de inconstitucionalidade por incompetência ou por 

vício de iniciativa, pelas razões supracitadas. 

 

2.1.2 - Espécie normativa 

O artigo 61, inciso III, da Constituição Estadual, prevê como uma das 

espécies normativas a Lei Ordinária. Nesse mesmo sentido, dispõe o artigo 141, 

inciso II, do Regimento Interno.  

                                                 
3 STF. ADI 3394, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007) 
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Logo, verifica-se a compatibilidade da presente proposição com os textos 

normativos citados. 

 

2.1.3 – Regime inicial de tramitação da matéria, quorum para sua 

aprovação e processo de votação 

O referido projeto de lei deve seguir o procedimento ordinário, conforme 

preceitua o artigo 148, inciso II do Regimento Interno  (Resolução nº 2.700/2009). 

No que diz respeito ao quórum de aprovação, consoante o artigo 194 do 

Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009), é necessária a maioria simples dos 

membros desta Casa de Leis, desde que presente a maioria absoluta dos 

Deputados. 

Quanto ao processo de votação a ser utilizado, segundo a inteligência do 

artigo 200, inciso I, do Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009), o processo a 

ser utilizado é o simbólico. 

Por fim, quanto à discussão e votação, ressalta-se que deverá ser 

observado o contido no art. 150, do Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009). 

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato 

normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na 

Constituição Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo 

está em consonância com as regras e princípios constitucionais. 

No caso vertente, cuida-se de proposição legislativa que tem por objetivo 

isentar de recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, inclusive sobre importação, os 
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medicamentos, produtos e equipamentos médicos e hospitalares que estejam 

relacionados à pandemia do coronavírus, até o mês de setembro de 2020.  

Ocorre que existe incompatibilidade entre o projeto de lei em exame e o 

art. 155, § 2º, inciso XII, alínea g, da CF; na medida em que, segundo a norma 

constitucional, a concessão e a revogação de benefícios fiscais de ICMS devem ser 

precedidas de deliberação conjunta entre os Estados e o Distrito Federal, conforme 

regulado em lei complementar. 

A matéria é regulada pela LC nº 24/1975, a qual dispõe que a 

“deliberação conjunta” toma a forma de convênio celebrado no âmbito do Conselho 

Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, órgão composto pelos diversos 

representantes das Fazendas Públicas Estaduais. 

Assim, as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais, em matéria de 

ICMS, para serem concedidos, dependem da edição de um convênio que reflita a 

concordância de todos os Estados da Federação e do Distrito Federal, para que este 

tributo seja uniforme no território nacional; evitando, assim, o que se convencionou 

chamar de “guerra fiscal”. 

Segundo a LC nº 24/1975, a concessão de benefícios fiscais relativos ao 

ICMS dependerá sempre de decisão unânime dos Estados; e a sua revogação, de 

aprovação de quatro quintos, no mínimo, dos representantes presentes. 

Conforme o rito traçado na lei, no prazo de 10 dias contados da data final 

da reunião em que o convênio haja sido firmado, a resolução nela adotada será 

publicada no Diário Oficial da União; após a qual, os Poderes Executivos de cada 

Estado disporão de 15 dias para publicar decreto ratificando ou não os convênios 

celebrados, considerando ratificação tácita a ausência de manifestação no prazo. 

A não ratificação pelo Poder Executivo de qualquer unidade da federação 

implicará rejeição do convênio que houver estabelecido incentivo fiscal de ICMS. 
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Até 10 dias após o término do prazo para ratificação, será publicada 

novamente no Diário Oficial da União a informação acerca da ratificação ou rejeição 

do convênio. 

Nestes termos, a instituição de incentivo fiscal de ICMS sem suporte em 

convênio celebrado no âmbito do CONFAZ padece de vício de inconstitucionalidade 

material, por afrontar o art. 155, § 2º, inc. XII, alínea g, da Constituição Federal. A 

propósito, esse é o entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal: 

 

ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE ISENÇÕES, 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA 
DA RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO COMO 
PRESSUPOSTO LEGITIMADOR DA OUTORGA, PELO ESTADO-
MEMBRO OU PELO DISTRITO FEDERAL, DE TAIS EXONERAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS – PERFIL NACIONAL QUE QUALIFICA A ESTRUTURA 
JURÍDICO-NORMATIVA DO ICMS – A EXIGÊNCIA DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL COMO LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL AO 
PODER DE EXONERAÇÃO FISCAL DO ESTADO-MEMBRO/DISTRITO 
FEDERAL EM TEMA DE ICMS – RECEPÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 24/75 PELA VIGENTE ORDEM CONSTITUCIONAL – O SIGNIFICADO 
DA IMPRESCINDIBILIDADE DO CONVÊNIO INTERESTADUAL NA 
OUTORGA DE ISENÇÕES, INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS 
REFERENTES AO ICMS – DOUTRINA – PRECEDENTES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – INSTITUIÇÃO, PELO ESTADO DE SÃO PAULO, 
DE REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO EM MATÉRIA DE ICMS 
QUE CULMINA POR INSTAURAR SITUAÇÃO DE APARENTE 
“COMPETIÇÃO FISCAL INCONSTITUCIONAL” LESIVA AO ESTADO DO 
AMAZONAS E A SEU POLO INDUSTRIAL – MEDIDAS QUE SE REFEREM 
À PRODUÇÃO DE “TABLETS” – POSSÍVEL TRANSGRESSÃO, PELOS 
DIPLOMAS NORMATIVOS PAULISTAS, AO ART. 152 DA 
CONSTITUIÇÃO, QUE CONSAGRA O “PRINCÍPIO DA NÃO-
DIFERENCIAÇÃO TRIBUTÁRIA” – PRECEDENTE DO STF – MEDIDA 
CAUTELAR REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE ORDEM TRIBUTÁRIA – 
INADMISSIBILIDADE – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE 
RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO – A existência de convênios 
interestaduais celebrados em atenção e em respeito à cláusula da reserva 
constitucional de convênio, fundada no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, 
da Constituição da República, traduz pressuposto essencial legitimador da 
válida concessão, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de 
benefícios, incentivos ou exonerações fiscais em tema de ICMS. – Revela-
se inconstitucional a concessão unilateral, por parte de Estado-membro ou 
do Distrito Federal, sem anterior convênio interestadual que a autorize, de 
quaisquer benefícios tributários referentes ao ICMS, tais como, 
exemplificativamente, (a) a outorga de isenções, (b) a redução de base de 
cálculo e/ou de alíquota, (c) a concessão de créditos presumidos, (d) a 
dispensa de obrigações acessórias, (e) o diferimento do prazo para 
pagamento e (f) o cancelamento de notificações fiscais. Precedentes. 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380037003300390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 50



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 262/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

 9

INCONSTITUCIONALIDADES NÃO SE COMPENSAM – A outorga 
unilateral, por determinado Estado-membro, de benefícios de ordem 
tributária em tema de ICMS não se qualifica, porque inconstitucional, como 
resposta legítima e juridicamente idônea à legislação de outro Estado-
membro que também se revele impregnada do mesmo vício de 
inconstitucionalidade e que, por resultar de igual transgressão à cláusula 
constitucional da reserva de convênio, venha a provocar desequilíbrios 
concorrenciais entre referidas unidades federadas, assim causando 
gravame aos interesses do Estado-membro alegadamente prejudicado. É 
que situações de inconstitucionalidade, porque reveladoras de gravíssima 
transgressão à autoridade hierárquico-normativa da Constituição da 
República, não se compensam entre si. Precedente.4 
 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÃO DE 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS. ICMS. BENEFÍCIOS 
FISCAIS. NECESSIDADE DE AMPARO EM CONVÊNIO 
INTERESTADUAL. ART. 155, XII, G DA CONSTITUIÇÃO. Nos termos da 
orientação consolidada por esta Corte, a concessão de benefícios fiscais do 
ICMS depende de prévia aprovação em convênio interestadual, como forma 
de evitar o que se convencionou chamar de guerra fiscal. Interpretação do 
art. 155, XII, g da Constituição. São inconstitucionais os arts. 6º, no que se 
refere a “benefícios fiscais” e “financeiros-fiscais”, 7º e 8º da Lei 
Complementar estadual 93/2001, por permitirem a concessão de incentivos 
e benefícios atrelados ao ICMS sem amparo em convênio interestadual. 
Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente.5 

Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Caráter 
normativo autônomo e abstrato dos dispositivos impugnados. Possibilidade 
de sua submissão ao controle abstrato de constitucionalidade. Precedentes. 
3. ICMS. Guerra fiscal. Artigo 2º da Lei nº 10.689/1993 do Estado do 
Paraná. Dispositivo que traduz permissão legal para que o Estado do 
Paraná, por meio de seu Poder Executivo, desencadeie a denominada 
"guerra fiscal", repelida por larga jurisprudência deste Tribunal. 
Precedentes. 4. Artigo 50, XXXII e XXXIII, e §§ 36, 37 e 38 do Decreto 
Estadual nº 5.141/2001. Ausência de convênio interestadual para a 
concessão de benefícios fiscais. Violação ao art. 155, §2º, XII,g, da CF/88. 
A ausência de convênio interestadual viola o art. 155, § 2º, incisos IV, V e 
VI, da CF. A Constituição é clara ao vedar aos Estados e ao Distrito Federal 
a fixação de alíquotas internas em patamares inferiores àquele instituído 
pelo Senado para a alíquota interestadual. Violação ao art. 152 da CF/88, 
que constitui o princípio da não-diferenciação ou da uniformidade tributária, 
que veda aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão 
de sua procedência ou destino. 5. Medida cautelar deferida.6 

Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 12, caput e parágrafo único, da Lei 
estadual (PA) nº 5.780/93. Concessão de benefícios fiscais de ICMS 
independentemente de deliberação do CONFAZ. Guerra Fiscal. Violação 
dos arts. 150, § 6º, e 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal. 1. É 

                                                 

4 STF. ADI 4635 MC-AgR-Ref, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015. 
5 STF. ADI 3794, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011 
PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-01 PP-00014 
6 STF. ADI 3936 MC, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 19/09/2007, DJe-139 DIVULG 08-11-
2007 PUBLIC 09-11-2007 DJ 09-11-2007 PP-00030 EMENT VOL-02297-02 PP-00215. 
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pacífica a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal de que são 
inconstitucionais as normas que concedam ou autorizem a concessão de 
benefícios fiscais de ICMS (isenção, redução de base de cálculo, créditos 
presumidos e dispensa de pagamento) independentemente de deliberação 
do CONFAZ, por violação dos arts. 150, § 6º, e 155, § 2º, inciso XII, alínea 
“g”, da Constituição Federal, os quais repudiam a denominada “guerra 
fiscal”. Precedente: ADI nº 2.548/PR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ 
15/6/07. 2. Inconstitucionalidade do art. 12, caput, da Lei nº 5.780/93 do 
Estado do Pará, e da expressão “sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo” contida no seu parágrafo único, na medida em que autorizam ao 
Poder Executivo conceder diretamente benefícios fiscais de ICMS sem 
observância das formalidades previstas na Constituição. 3. Ação direta 
julgada parcialmente procedente.7 

 

Registra-se, ainda, que o fato de um ente da Federação descumprir a 

premissa constitucional de exigência de convênio não autoriza os demais entes a, 

invocando o direito à proteção da economia local, conceder, definitiva ou 

transitoriamente, o mesmo benefício. Esse também é o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal: 

 

ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE ISENÇÕES, 
INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA 
DA RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO COMO 
PRESSUPOSTO LEGITIMADOR DA OUTORGA, PELO ESTADO-
MEMBRO OU PELO DISTRITO FEDERAL, DE TAIS EXONERAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS – PERFIL NACIONAL QUE QUALIFICA A ESTRUTURA 
JURÍDICO-NORMATIVA DO ICMS – A EXIGÊNCIA DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL COMO LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL AO 
PODER DE EXONERAÇÃO FISCAL DO ESTADO-MEMBRO/DISTRITO 
FEDERAL EM TEMA DE ICMS – RECEPÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 24/75 PELA VIGENTE ORDEM CONSTITUCIONAL – O SIGNIFICADO 
DA IMPRESCINDIBILIDADE DO CONVÊNIO INTERESTADUAL NA 
OUTORGA DE ISENÇÕES, INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS 
REFERENTES AO ICMS – DOUTRINA – PRECEDENTES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL – INSTITUIÇÃO, PELO ESTADO DE SÃO PAULO, 
DE REGIME DIFERENCIADO DE TRIBUTAÇÃO EM MATÉRIA DE ICMS 
QUE CULMINA POR INSTAURAR SITUAÇÃO DE APARENTE 
“COMPETIÇÃO FISCAL INCONSTITUCIONAL” LESIVA AO ESTADO DO 
AMAZONAS E A SEU POLO INDUSTRIAL – MEDIDAS QUE SE REFEREM 
À PRODUÇÃO DE “TABLETS” – POSSÍVEL TRANSGRESSÃO, PELOS 
DIPLOMAS NORMATIVOS PAULISTAS, AO ART. 152 DA 
CONSTITUIÇÃO, QUE CONSAGRA O “PRINCÍPIO DA NÃO-
DIFERENCIAÇÃO TRIBUTÁRIA” – PRECEDENTE DO STF – MEDIDA 
CAUTELAR REFERENDADA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ICMS – “GUERRA FISCAL” – CONCESSÃO UNILATERAL DE 

                                                 
7 STF. ADI 1247, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2011, DJe-157 DIVULG 16-08-2011 
PUBLIC 17-08-2011 EMENT VOL-02567-01 PP-00001. 
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INCENTIVOS E BENEFÍCIOS DE ORDEM TRIBUTÁRIA – 
INADMISSIBILIDADE – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DE 
RESERVA CONSTITUCIONAL DE CONVÊNIO – A existência de convênios 
interestaduais celebrados em atenção e em respeito à cláusula da reserva 
constitucional de convênio, fundada no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, 
da Constituição da República, traduz pressuposto essencial legitimador da 
válida concessão, por Estado-membro ou pelo Distrito Federal, de 
benefícios, incentivos ou exonerações fiscais em tema de ICMS. – Revela-
se inconstitucional a concessão unilateral, por parte de Estado-membro ou 
do Distrito Federal, sem anterior convênio interestadual que a autorize, de 
quaisquer benefícios tributários referentes ao ICMS, tais como, 
exemplificativamente, (a) a outorga de isenções, (b) a redução de base de 
cálculo e/ou de alíquota, (c) a concessão de créditos presumidos, (d) a 
dispensa de obrigações acessórias, (e) o diferimento do prazo para 
pagamento e (f) o cancelamento de notificações fiscais. Precedentes. 
INCONSTITUCIONALIDADES NÃO SE COMPENSAM – A outorga 
unilateral, por determinado Estado-membro, de benefícios de ordem 
tributária em tema de ICMS não se qualifica, porque inconstitucional, 
como resposta legítima e juridicamente idônea à legislação de outro 
Estado-membro que também se revele impregnada do mesmo vício de 
inconstitucionalidade e que, por resultar de igual transgressão à 
cláusula constitucional da reserva de convênio, venha a provocar 
desequilíbrios concorrenciais entre referidas unidades federadas, 
assim causando gravame aos interesses do Estado-membro 
alegadamente prejudicado. É que situações de inconstitucionalidade, 
porque reveladoras de gravíssima transgressão à autoridade hierárquico-
normativa da Constituição da República, não se compensam entre si. 
Precedente.8 

 

Portanto, em que pese a relevância social da proposição em tela, não 

encontra respaldo no ordenamento jurídico constitucional, em face dos argumentos 

aqui lançados. 

Pelas razões acima aduzidas, recomendamos aos nobres pares desta 

Comissão a adoção do seguinte: 

 

PARECER Nº ________/2021 

 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E 

REDAÇÃO, na forma do art. 41, inc. I, do Regimento Interno da Assembleia 

                                                 

8 STF. ADI 4635 MC-AgR-Ref, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 11/12/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015. 
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Legislativa, é pela INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL do Projeto de Lei nº. 

262/2020, de autoria do Exmo. Deputado Alexandre Xambinho, nos termos da 

fundamentação constante deste parecer. 

Plenário Rui Barbosa, em         de                         de 2021. 

____________________________________________ Presidente 

____________________________________________Relator 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

____________________________________________ Membro 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380037003300390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 54



Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                         
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 

Vitória, 9 de  Abril de 2021.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Diretor de Procuradoria - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução à Diretoria das Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Abril de 2021.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução à Diretoria das Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                         
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
ÁCecp,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Abril de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Envio da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                           
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Ciência da Minuta ao Relator
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Encaminho os autos com a minuta de parecer elaborada pela Procuradoria deste Poder, colacionada às fls. 43/54, na forma
solicitada pela relatoria.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Abril de 2021.
 
 

Lara Maria Magalhães Bonjardim Silveira Serri 
Coordenador Especial das Comissões Permanentes - 1736426 

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Ciência da Minuta ao Relator  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Ciência da Minuta / Parecer
 

 
 
A(o) Gab. Dep. Dr. Rafael Favatto,
 
Ao Senhor Relator, Deputado Dr Rafael Favatto, para conhecimento da minuta de parecer constante às fls. 43/54, mediante
solicitação de fls. 38.
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Abril de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Lisyanne Da Penha Amorim Bunjes Martins Matrícula 835703
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Para Ciência da Minuta / Parecer  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Para Providências (Comissão)
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
Ciente da Minuta de parecer  elaborada  pela douta Procuradoria,
 
Solicito a inclusão deste PL 262/20 em Pauta de reunião dessa C C J.
 
 
 
 
 

Vitória, 16 de  Abril de 2021.
 
 

Dr. Rafael Favatto 
Deputado Estadual -  

 
 
 

Tramitado por, Vanilza Marques da Silva Matrícula 264361
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Para Providências (Comissão)  
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                              
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Maio de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Análise da Proposição para Emissão de Parecer(Justiça)                                                
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição para Parecer (Justiça)                                                   
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Maio de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição para Parecer (Justiça)                                                     
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão do Parecer (Justiça)                                                                      
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Maio de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Discussão do Parecer (Justiça)                                                                        
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Votação do Parecer (Justiça)                                                                        
 

 
 
A(o) Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação,
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Maio de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Votação do Parecer (Justiça)                                                                          
Ação Realizada: Aprovação do Parecer pela Inconstitucionalidade                                                      

Próxima Fase: Devolução da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                     
 

 
 
A(o) Coordenação Especial das Comissões Permanentes,
 
Votação realizada na 12ª Reunião Ordinária Virtual ocorrida em 18 de maio de 2021, conforme Ata em anexo - assinada
pelo presidente desta comissão - Parecer nº 189/2021
 
 
 
 
 

Vitória, 19 de  Maio de 2021.
 
 

SERGIO MURILO FRANÇA DE SOUZA FILHO 
Supervisor da Comissão de Justiça (Ales Digital) - 1667720 

 
 
 

Tramitado por, Roberto Coco de Vargas Matrícula 1351142
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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 
 

 

 

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, DA 

TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA, DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA.  Aos dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e 

vinte e um, às treze horas e trinta e seis minutos, reúne-se a Comissão 

de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação, realizada de forma 

virtual no Plenário “Dirceu Cardoso” desta Casa de Leis, nos termos do 

inciso III do artigo 114-A do Regimento Interno. Presidência do 

Excelentíssimo Senhor Deputado Gandini. Presença dos 

Excelentíssimos Senhores Deputados Dr. Emílio Mameri, Janete de Sá, 

Marcos Garcia e Dr. Rafael Favatto. Presente para acompanhar a 

reunião a Consultora Parlamentar, Drª Selma Maria dos Santos, e os 

Procuradores Parlamentares, Dr. Vinícius Oliveira Gomes Lima e Drª 

Diovana Barbosa Hermesmeyer. O Senhor Presidente dispensa, de 

ofício, a leitura da Ata da reunião anterior. Aprovada e disponibilizada 

nos e-mails dos Senhores Deputados. Dispensa ainda, de ofício, a leitura 

do Expediente, considerando-o como lido, aplicando por analogia, o 

artigo 97, §4º, do Regimento Interno. ORDEM DO DIA: O Senhor 

Presidente informa que as Mensagens de Veto 06/21 e 09/21 foram 

baixadas de pauta, devido o prazo. Em razão dos projetos estarem 

ficando por quase trinta dias na Procuradoria, requer o trâmite em 

paralelo naquele setor e nesta Comissão, a fim de que haja tempo de ser 

analisado na Comissão de Justiça. RELATOR DEPUTADO DR EMÍLIO 

MAMERI. Projeto de Lei nº 272/20. Aprovado pela Manutenção do 

Despacho Denegatório pelos Deputados Marcos Garcia, Janete de Sá e 

Gandini, num total de quatro votos. Projeto de Lei nº 163/20. Aprovado 

pela Inconstitucionalidade pelos Deputados Marcos Garcia, Janete de Sá 

e Gandini, num total de quatro votos. Projeto de Lei nº 174/20. Aprovado 

pela Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade, Boa Técnica 

Legislativa com adoção de Emenda pelos Deputados Marcos Garcia, 

Janete de Sá, Dr Rafael Favatto e Gandini, num total de cinco votos. 

RELATOR DEPUTADO DR RAFAEL FAVATTO. Informa que não 

relatará os projetos de autoria do Deputado Alexandre Xambinho, face 
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Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO 
 

 

 

solicitação de sobrestamento do mesmo. Projeto de Lei nº 73/20. 

Aprovado pela Rejeição do Despacho Denegatório pelos Deputados 

Marcos Garcia, Dr Emílio Mameri, Janete de Sá e Gandini, num total de 

cinco votos. Projeto de Lei nº 75/20. Aprovado pela Manutenção do 

Despacho Denegatório pelos Deputados Dr Emílio Mameri, Marcos 

Garcia, Janete de Sá, Marcelo Santos e Gandini, num total de seis votos. 

Projeto de Lei nº 38/20. Aprovado pela Constitucionalidade, Legalidade, 

Juridicidade e Boa Técnica Legislativa pelos Deputados Marcos Garcia, 

Dr Emílio Mameri, Marcelo Santos, Janete de Sá e Gandini, num total de 

seis votos. Projeto de Lei nº 44/20. Aprovado pela Constitucionalidade, 

Legalidade, Juridicidade e Boa Técnica Legislativa pelos Deputados 

Marcos Garcia, Dr Emílio Mameri, Marcelo Santos, Janete de Sá e 

Gandini, num total de seis votos. Projeto de Lei nº 314/20. Aprovado pela 

Manutenção do Despacho Denegatório pelos Deputados Marcos Garcia, 

Dr Emílio Mameri, Marcelo Santos, Janete de Sá e Gandini, num total de 

seis votos. Projeto de Lei nº 66/20. Aprovado pela Constitucionalidade, 

Legalidade, Juridicidade e Boa Técnica Legislativa pelos Deputados 

Marcos Garcia, Dr Emílio Mameri (contra), Marcelo Santos (contra), 

Janete de Sá e Gandini, num total de quatro votos favoráveis a dois 

contrários. Projeto de Lei nº 71/20. Aprovado pela Inconstitucionalidade 

pelos Deputados Dr Emílio Mameri, Marcelo Santos, Marcos Garcia, 

Gandini e Janete de Sá, num total de seis votos. RELATOR DEPUTADO 

GANDINI. Projeto de Lei nº 77/20. Aprovado pela Inconstitucionalidade 

pelos Deputados Dr Rafael Favatto, Marcelo Santos, Dr Emílio Mameri, 

Marcos Garcia e Janete de Sá, num total de seis votos. Projeto de Lei nº 

101/20. Aprovado pela Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade e 

Boa Técnica Legislativa com adoção de Emenda Supressiva, pelos 

Deputados Dr Emílio Mameri, Marcos Garcia, Marcelo Santos, Dr Rafael 

Favatto e Janete de Sá, num total de seis votos. RELATOR DEPUTADO 

DR RAFAEL FAVATTO. Projeto de Lei nº 130/20. Aprovado pela 

Inconstitucionalidade Formal pelos Deputados Dr Emílio Mameri, 

Marcelo Santos, Marcos Garcia, Janete de Sá e Gandini, num total de 
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seis votos. Projeto de Lei nº 166/20. Aprovado pela Inconstitucionalidade 

Formal pelos Deputados Dr Emílio Mameri, Marcelo Santos, Marcos 

Garcia, Janete de Sá e Gandini, num total de seis votos. RELATOR 

DEPUTADO DR EMÍLIO MAMERI. Projeto de Lei nº 119/20. Aprovado 

pela Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade e Boa Técnica 

Legislativa pelos Deputados Marcelo Santos, Marcos Garcia, Janete de 

Sá, Dr Rafael Favatto e Gandini, num total de seis votos. RELATOR 

DEPUTADO DR RAFAEL FAVATTO. Projeto de Lei nº 173/20. Aprovado 

pela Inconstitucionalidade Formal e Material pelos Deputados Dr Emílio 

Mameri, Marcelo Santos, Janete de Sá, Marcos Garcia e Gandini, num 

total de seis votos. RELATOR DEPUTADO MARCELO SANTOS. Projeto 

de Lei nº 262/20. Aprovado pela Inconstitucionalidade Material pelos 

Deputados Marcos Garcia, Janete de Sá, Dr Emílio Mameri, Dr Rafael 

Favatto e Gandini, num total de seis votos. Projeto de Lei nº 341/20. 

Aprovado pela Inconstitucionalidade pelos Deputados Marcos Garcia, Dr 

Emílio Mameri, Janete de Sá, Dr Rafael Favatto e Gandini, num total de 

seis votos. RELATOR DEPUTADO DR RAFAEL FAVATTO. Projeto de 

Lei nº 1041/19. Aprovado pela Rejeição do Despacho Denegatório pelos 

Deputados Marcelo Santos, Marcos Garcia, Dr Emílio Mameri, Janete de 

Sá e Gandini, num total de seis votos. Projeto de Lei nº 413/20. 

Aprovado pela Inconstitucionalidade Formal pelos Deputados Marcelo 

Santos, Marcos Garcia, Dr Emílio Mameri e Gandini, num total de cinco 

votos. Projeto de Lei nº 380/20. Aprovado pela Inconstitucionalidade 

Formal pelos Deputados Marcelo Santos, Marcos Garcia, Dr Emílio 

Mameri, Janete de Sá e Gandini, num total de seis votos. Projeto de Lei 

nº 201/20. Aprovado pela Inconstitucionalidade Formal pelos Deputados 

Marcelo Santos, Marcos Garcia, Dr Emílio Mameri, Janete de Sá e 

Gandini, num total de seis votos. Projeto de Lei nº 53/20. Aprovado pela 

Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade, Boa Técnica Legislativa 

com Emenda Substitutiva pelos Deputados Marcelo Santos, Marcos 

Garcia, Dr Emílio Mameri, Janete de Sá e Gandini, num total de seis 

votos. O Senhor Presidente encerra a reunião às quatorze horas e 
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quarenta e seis minutos, convidando seus pares para a próxima reunião 

que será ordinária, no dia vinte e cinco de maio do ano de dois mil e 

vinte e um, às treze horas e trinta minutos, no Plenário “Dirceu Cardoso” 

desta Casa de Leis. E, para constar, é lavrada a presente Ata que, após 

lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução da proposição à Coordenação das Comissões Permanentes                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução à Diretoria das Comissões                                                                 
 

 
 
A(o) Diretoria das Comissões Parlamentares,
 
Segue proposição instruída com o Parecer nº 189/2021 da CCJ, que concluiu pela Inconstitucionalidade ao PL nº 262/2020
(vide ata sucinta às fls. 66/69), nos termos do art. 185 do Regimento Interno. 
 
 
 
 
 

Vitória, 24 de  Maio de 2021.
 
 

Coordenação Especial das Comissões Permanentes   
Coordenador Especial das Comissões Permanentes -  

 
 
 

Tramitado por, Danielli Dias Marin Matrícula 918977
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Devolução à Diretoria das Comissões                                                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Leitura do Parecer pela Inconstitucionalidade                                                       
 

 
 
A(o) Plenário,
 
ÁDiprol,
 
Para ciência e continuidade da tramitação na forma regimental.
 
 
 
 
 

Vitória, 25 de  Maio de 2021.
 
 

Pedro Henrique Santos Barbosa 
Diretor de Comissões Parlamentares - 1623830 

 
 
 

Tramitado por, JOVANA DE FREITAS RODRIGUES CANCIGLIERI Matrícula 1466844
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Processo: 3260/2020 - PL 262/2020  

Fase Atual: Leitura do Parecer pela Inconstitucionalidade                                                         
Ação Realizada: Prosseguir com a Publicação do Parecer Dispensada                                                    

Próxima Fase: Discussão Prévia 1
 

 
 
A(o) Plenário,
 
 
 
 
 

Vitória, 7 de  Junho de 2021.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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